
 

 

DECRETO Nº 67/2026 – GAB. PREF. 
Barão de Grajaú/MA, 31 de março de 2026. 

DECRETA LUTO OFICIAL NO 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

PELO FALECIMENTO DE ANTÔNIA 

FERNANDES DOS SANTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, 

 CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Antônia Fernandes dos Santos, 

ocorrido nesta data; 

 CONSIDERANDO os relevantes laços familiares com o Chefe do Poder 

Executivo Municipal, sendo a mesma sua tia; 

 CONSIDERANDO o sentimento de pesar que atinge familiares, amigos e toda a 

comunidade; 

DECRETA: 

 Art. 1º Fica decretado luto oficial por 02 (dois) dias no Município de Barão de 

Grajaú/MA, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da Sra. Antônia Fernandes 

dos Santos. 

 Art. 2º Durante o período de luto oficial, as bandeiras deverão ser hasteadas a 

meio mastro em todos os órgãos públicos municipais. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, aos 31 

dias do mês de março do ano de 2026. 

 

_________________________________________ 

ANTONIO CARLOS RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 


		2026-03-31T22:12:19-0300
	ANTONIO CARLOS RESENDE DA SILVA:43303935300
	Eu sou o autor deste documento




